REQUERIMENTO Nº 206/2025 


	                                        PROFª SILVANA PERIN – MDB vereadora com assento nesta Casa, em conformidade com os Arts. 118 a 121 do Regimento Interno, REQUER à Mesa, que este Expediente seja encaminhado ao Exmo. Senhor Alei Fernandes, Prefeito Municipal, à Secretaria Municipal de Infraestrutura, Transporte e Saneamento e à Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, requerendo informações sobre destinação final dos resíduos sólidos, no município de Sorriso – MT.


JUSTIFICATIVAS


Considerando que a Prefeitura Municipal de Sorriso não dispõe atualmente de um local próprio e adequado para a destinação final dos resíduos sólidos;

Considerando que, diante dessa ausência de estrutura pública, o Município tem contratado empresas privadas especializadas para a realização dos serviços;

Considerando que essas contratações têm gerado elevados custos aos cofres públicos, com pagamentos milionários às empresas responsáveis pela destinação dos resíduos;

Considerando a importância de se conhecer com transparência quais são as empresas contratadas para a execução desse serviço essencial, bem como os valores pagos, os tipos de resíduos coletados e destinados, e a forma como essa destinação está sendo realizada;

Considerando a relevância de políticas públicas voltadas à sustentabilidade, à geração de emprego e renda, e à valorização dos resíduos recicláveis, inclusive com a possibilidade da instalação de uma usina de triagem e aproveitamento de materiais recicláveis no município;

Considerando a necessidade de informações detalhadas, solicita-se:

· Relação completa das empresas contratadas para a execução dos serviços de destinação final dos resíduos sólidos;

· Cópia dos contratos firmados com essas empresas;

· Tipos de resíduos sólidos gerados no município e a destinação final de cada um deles;

· Valores pagos mensal e anualmente a cada uma das empresas contratadas nos últimos 3 (três) anos;

· Informações sobre a forma de fiscalização e controle da execução desses serviços;

· Estudos, projetos ou previsão orçamentária para a criação de uma unidade pública de triagem, tratamento e/ou reciclagem de resíduos no município;

· Ações que estão sendo desenvolvidas para fomentar a geração de emprego e renda a partir da cadeia dos resíduos sólidos (como inclusão de cooperativas, catadores, etc).


Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 19 de agosto de 2025.




PROFª SILVANA PERIN
Vereadora MDB


Página 2 de 2

